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FUNDO MIINICIPAL DE ASS'STÉNCIA SOCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO N' 01 9/2023

PROGESSO LICtTATORIO No 028/2023

CONTRATO FMAS N." 06412024, QUE ENTRE SICELEBRAM O
FIJNDO MUNICIPAL DE ASS'SIÊNC/Á SOC'AL DE CHÃ
GRANDE/PE E A EMPRESA ALIANçA DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS EM GERAL LTDA EPP, PÁRA OS F'NS QUE SE
ESPECIFICA.

Aos í6 (dezesseis) dias do mês de setembro de 2A24, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE CHA GRANDE-PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Foro em Pernambuco,
localizado à Rua José Trajano Lopes, 54 - Augusto David - Chã Grande-PE, inscrito no CNPJ sob o no

13.671.776/000í€5, neste ato representado pela sua Gestora e Secretária de Assistência Social, Sra. Alexandra
Maria Gomes da Fonseca Neto, brasileira, casada, Funcionária Pública, nomeada por meio da Portaria No

02012022 datada em 3010112022, porladora da Carteira de ldentidade no 4 668 327 SDS/PE, CPF no 988 031.664-
9í, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Aliança Distribuidora de Materiais em
Geral Ltda EPP, inscrita no CNPJ sob o n'24.658.1í710001-26, estabelecida à Avenida Estância, No 392 -
Areias, Recife/PE - CEP: 50.781-1 30, neste ato representada por seu Representante Legal, Sr Rodrigo
Henrique de Almeida Pessoa, portadora da Carteira de ldentidade N' 6 980.886, expedida pela Secretaria de
Defesa Social do Estado de Pernambuco, CPF N'053.859.374-10, doravante denominada CONTRATADA
pactuam o presente Contrato, cuja celebração é decorrente Processo Licitatório no 02812023 - Pregão
Eletrônico no 019/2023 - Ata de Registro de Preços n" 049/2023 - doravante denominado PROCESSO e que se
regerá pela Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de '1993, e modificaçoes subsequentes; pelos termos da proposta

vencedora, parte integrante deste contrato; pelo esta'celecido no Edital e seus anexos, pelos precertos de direito
público, aplicando-se-lhes supletivamente, os princÍpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçoes de direito
privado; atendidas as cláusulas, e condições que se enunciam a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OB.JETO - Fornecimento parcelado de material de limpeza, descartáveis e
higiene pessoal destinado às dNrersas secretarias do Município de Chã Grande e demais Órgãos Participantes,
conforme especificaçÕes e quantidades indicadas no Anexo ll, parte integrante deste contrato independente de
transcriçáo.

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato nâo poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte

cúusuLA SEGUNDA - DA FINALIDADE - O objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das
atividades normais do Fundo Municipal de Assrstência Social e Departamentos correlacionados.

CúUSU1á TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contrato vigorará ate 31 de dezembro de 2024, contados a
partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado. nos termos da legislação pertinente

CúUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDICOES DE PAGAMENTO - AtribUi-SE A CSSE CONITAIO O VAIOr dC R$
17.867,18 (Dezessete mil, oitocentos e sessenta e sete reais e dezoito centavos) referente ao valor total do
objeto previsto na Cláusula Primeira, para a totalidade do perÍodo mencionado na Cláusula Terceira, conforme
detalhamento a seguir:

E EMPRESAS DE P

Valores (R$)
U}IIDADE

coDtGo
BR Quant. Unitário Total

06

Bacias em polipropileno de alta densidade (PEAD), alta
resistência a impacto, paredes e fundo reforçados. O produto
deve ter registro do lnmelro, na cor azul, capacidade para '15

litros. Marca: lcasa

Unidade 8R0320839 50 6,00 300 00

07
Bacias plásticas - em material virgem de primeira qualidade,
modelo canelada, capacidade 6 litros, meciidas aproximadas.
í 36mmx350mm. Marca: lcasa

8R03781 29 10 500 50.00

08 modelo
- em mateíal virgem de primeira qualidade,

litros. Marca: lcasa Unidade 8R0237925 10 7,00 70,00

10 com alça em metal, capacidade 10L. MarcaBalde
lcasa Unidade 8R0468497 10 8,50 85,00

11 Balde 20 litroscom I Unidade 8R0232409 30 10,59 317.70

12
Cera Líquida para piso - princípio ativo solvente de petróleo,
composiçâo básica silicone, paraÍina, formol, corante,
conservante, perfume, e outras sUbstancias químicas permitidas.

Caixa 8R0456534 50 66,32 .ú+
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FUNDO MUNICIPAL DE ÁSS'STÉNCIA SOCIAL

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da contratada, por
ordem bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento deflnitivo, quando mantidas as
mesmas condiçôes iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido à
contratada.

PaÉgrafo Segundo - Os pagamentos serão realizados integralmente, êm correspondência com os produtos
efetivamente entregues no mês anterior ao do pagamento.

Parágrafo Terceiro - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Secretaria de Frnanças do
Município de Cha Grande/PE, Localizada na Avenida São Jose, n' 101, Centro, Chã Grande/PE

Parágrafo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidão Negativa cje Debitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da Uniâo e INSS,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
c) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho,
comprovando a inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicilio ou sede da contratada

Parágrafo Quinto - O pagamento será realizadcl, após a apresentaçáo pela Contratada da nota fiscal
devidamente preenchida e indicaçáo do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do
objeto.

ParágraÍo Sexto - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado

teor não voláteis mínimo 3,5% na categoria pronto uso,
acondicionado em frasco plástico, contendo 500 ml, produto com
registro no Ministerio da Saúde. Caixa com 12 unidades. Marca:
Fantastic

22

Desodorizador ambiental - aerossol, na fragrância de lavanda
suave, álcool etílico. nitrito de sódio e água, em frasco de
alumínio com 400 ml em caixa com'12 unidades. Produto c/
reqistro no Ministério da Saúde. Marca: Ultra Fresh

Caixa 8R0261 1 68 02 119,99 2 39.98

23

Detergente líquido - princípio ativo linear alquilbenzeno,
sulfonato de sódio, composição básica tensa ativa aniônicos,
não iônicos, coadjuvante. prcservantes, sequestrante,
espessante, fragrâncias e outras substâncias químicas
permitidas, teor de ativos mínimo de 8,0%, ph=6,0-9,0, solução
í% p/p, composição aromática neutra, acondicionado enr frasco
plástico, contendo 500 ml, (Resoluçâo ÀlS 1/78), (Portaria
874/98). Caixacl24 unidades. Marca: Astoli

Caixa 8R0483990 10 18,00 180.00

24 Disoenser suoorte DoÍta cooos em inox. Marca: Globo Unidade 8R0302373 nq 47,99 239 95

25
Escováo plástico para limpeza em geral, oval, cerdas e suporte
plástico medindo aproximadamente 12x6x4cm. Marca: Preciosa Unidade 8R0450514 30 2.00 60,00

26 Espanador de pó limpa poeira corn 35cm. Marca: Bruxaxá Unidade 8R0236909 05 26,75

36

Limpador multiuso, composição: linear aquil benzeno sulfonato
de sódio, tensoativo não iônico, alcalinizante, sequestrante,
solubilizante, éter glicólico, álcool, perfume e água, em tubos de
500 ml em caixa com 12 unidades. Marca: Vofsi

Caixa 20 27,99 559.80

38
Lustra móveis, a base de ceras naturais, ação de secagem
rápida, perfume suave. Embalagem: frasco plástico de 200 ml.
CX C112. Marca: llUorker

Caixa 8R030751 3 60 39 63 2.377 80

41
Palito para higiene bucal em madeira. em Íormato rol ço com 06
cm. fardo com 25 caixinhas com 100 unidades. Marca: Theoto

Fardo 8R0432392 25 19,50 487.50

52

Rodo para piso com cabo em madeira resistente e revestido com
plástico, base em plástico medindo 40 cm, com lâmina de
bonacha dupla de excelente durabilidade a bonacha deve
ultrapassar a base em no mínimo 25 mm. Marca: Preciosa

Dúzia 8R0601 242 '10 62,72 627.20

53

Sabão amarelo em tablete 200 gramas, composição básica,
carbonato de sódio, corante caóonato de úlcio, especificações
corantes e água comum embalado em saco plástico de 200
gramas, embalagers contendo 05 (cinco) unidades, caixa com
50 unidades. Marca: Riso

Caixa 8R031 1420 100 79,31 7.931,00

56 Sabonete adulto 90 g. Caixa com 12 unidades. Marca: lara Caixa aR0422221 50 19,97 998.50
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Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária

Parágrafo Oitavo - A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que
desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no
parágrafo primeiro será interrompido A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da
respectiva regularização.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada náo geraráo direito a qualquer
atualização.

Parágrafo Décimo - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/ÍUF diverso do registrado
no Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - Deverão estar inclusos nos preÇos apresentados todos os gastos do frete,
embalagem e todos e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas. previdenciários, fiscais, comerciais ou de
qualquer outra natureza resultantes da execuçâo do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA ATUALTZACÃO MONETÁRIA - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para

tanto, a contratada não tenha concorrido de alguma Íorma; haverá incidência de atualização monetária sobre o
valor devido, pela variação acumulada do IPCÁ/IBGE ocorrida entre a data Íinal prevista para o pagamento e a

data de sua eÍetiva realizaçáo.

CúUSUI-A SEXTA - DO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato.

Parágrafo Único - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a
superveniência de Íato imprevisível nos termos e foi'ma estabelecida no adigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93
mediante provocaçáo da contratada, cuja pretensáo deverá estar suficientemente comprovada através de
documento(s).

cúusuLA SETIMA - DA EXECUCÃO DO OB.JETO DO CONTRATO - Os produtos adquiridos deverão ser
entregues no Almoxarifado Central, localizado na Rua Joaquim José Miranda no '19-A - Manoel SimÕes Barbosa -
Chã Grande - PE (Salão Paroquial), ocasiâo em que será procedida a conferência dos produtos entregues, e a
verificação se estâo de acordo com as caracter'ísticas e quantitativos descritos na Ordem de Fornecimento.

Parágrafo Primeiro: Os produtos deveráo ser entregues em até 03 (três) dias corridos, e do recebimento da
Ordem de fornecimento, emitida pelo Fundo Municipal de Assistência Social de Chã Grande no horário de
07h00min as 13h00min.

Parágrafo Segundo: Os produtos serão recebidos definitivamente após a verificaçao da qualidade e quantidade
dos produtos e consequente aceitação, mediante ates:ado do setor responsável.

Parágrafo Terceiro: O prazo de validade dos produtos, nâo poderá ser inferior a 06 (seis) meses contados a partir
da data de entrega dos respectivos produtos solicitados na Ordem de fornecimento emitida pelo Fundo Municipal
de Assistência Social de Châ Grande.

Parágrafo Quarto: O transporte, carga e a descarga dos produtos correrão por conta da Contratada, sem
qualquer custo adicional solicitado posteriormente ao Fundo Municipal de Assistência Social

Parágrafo Quinto: O recebimento provisório ou defin tivo do serviço e do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execuçáo do contrato

Parágrafo Sexto: A Contralada ficará obrigada a trocar o produto que vier a ser recusado por não atender à
especificação do Anexo ll/Ordem de Fornecimento, sem que isto acarrete qualquer ônus à administração ou
importe na relevância das sançôes previstas na legislaçáo vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s)
produto(s) será de até O2 (dois) dias úteis, a contar da notificação à contretada, às s-uas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

Parágrafo sétimo: os produtos serão recebidos de modo imediato e defin itivo, sendo de responsabilidade doÍornecedor beneficiário os padrÕes adequados de segurança e quali dade, cabendo-lhe sanar
irregularidades detectadas quando da utilizaÇão dos mesmos
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Parágrafo Oitavo - Será designado o servidor Sérgio Fernandes de Carvalho, Secretárro Municipal de Governo,
matrícula 346922, como GESTOR DO CONTRATO e a servidora Cristiane Maria da Silva, coperra, matrícula no

344593, como FISCAL DO CONTRATO responsável pelo acompanhamento e fiscailzaçâo da entrega dos
produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacronadas à execução e determinação, tudo o que
for necessário à regularizaçáo de falhas ou defeitos observados na execuÇâo do Contrato

CúUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATACÃO - A subcontrataçáo depende de autorização prévia da

Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratação cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da
regularidade fiscal e trabalhista necessários à execução do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Contratada, na execuçáo dc contrato, sem preluízo das responsabilidades contratuais e

legais, poderá subcontratar parte do objeto deste termo de referência, até o limite máximo de 30%. com prévia

autorrzaçáo do Fundo Municipal de Assistência Social de Chã Grande

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execuçáo contratual, cabendo-lhe rcalizar a supervisáo e coordenação das atividades da
subcontrataçáo, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigaçoes
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação

cúusuLA NoNA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA - E responsabilidade da CONTRATADA a
execução objeto contratual em estreita observância da legislaçao vigente para contrataçÕes públicas, as
especificaçÕes técnicas contidas no edital e seus anexos, bem como em suas propostas, assumindo integralmente
as seguintes obrigações:

a) Fornecer o objeto no przvo e na forma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e na proposta,

com indicaçÕes referentes à marca/fabricante, ficando sujeita à multa estabelecida no contrato, bem como
às presoiçôes da Lei das Licitaçôes e Contratos Administrativos, respondendo pelas consequências de sua
inobservância total ou parcial;
b) Manter-se, durante toda a vigência e execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, com as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência,
c) Atender ao chamado e/ou à correçáo do defeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A Não
realizaçáo dentro do gtazo, a Contratada estará sujeita à multa estabelecida noContrato
d) Aceitar, nas mesmas condiçÕes de sua proposta, os acréscimos ou supressoes do fornecimento ora
contratado, que porventura se fizerem necessários, a critério da Contratante,
e) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos ocorridos no transporte dos objetos,
qualquer que seja sua causa;

0 Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer no
fornecimento do objeto contratado;
g) Arcar com todas as despesas decorrentes de uma eventual substituição do objeto, em caso de
reposiçáo do mesmo;
h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que for referente à entrega e a quaisquer
ocorrências relacionadas aos produtos:
i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a terceiros no
fornecimento ora ajustado, nâo excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à fiscalização ou
acompanhamento realizado pela Contratante;
j) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigaçoes sociais
previstos na legislaçáo sodal e trabalhista em rigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os
seus empregados não manterão nenhurn vÍnculo empregatício com o MUNICiPIO.
k) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação,
l) Responsabilizar-se pelo Transporte do produto objeto do presente Contrato, e todos os ônus, relatrvos
ao fornecimento, inclusive frete, desde a origem até sua entrega no local de destino. bem como cumprir, as
normas adequadas relativas ao transporte do produto objeto do presente termo,
m) Entregar o produto acondicionado de forma adequada garantindo sua integridade físrca,
n) Responsabilizar-se por qLraisquer multas ou despesas de qualquer natureza em decorrência de
descumprimento de qualquer cláusula ou condiçáo do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua
parte;
o) Observar rigorosamente todas as especificaçôes gerais. que originou esta contratação e de sua
proposta,
p) Manter número teleÍônico e e-mail atualizados de escritório ou firma para contato e intermediação junto
à contratante.

çhâ,'*Grande
ifir- lfit(ir,.
.rif,ff

01, cenlro, cho Gronde"iiE, cEP 55.ó3p-000 | TeleÍone: 8l 3537.t t40 | cNpJ: ll.o49.goó/ooot-90
E-moit ouvidorio@chogJonde.p".gor.lo, I site www.cho9r"nd":pL.;;;:;"--

AV. Sôo José. n" I



Assinado de format{uutÍtbu
diqital por ROORIGO

HENRIQUE DE HENRIQUE DE ALMEIDA

ALMEIDA PE55OA: PESSoA: 053.85e.374-10

0s3.8se.374-10 !i.!!xj:;1ff.''

FUNDO MITNICIPAL DEASS'SIÉN CIA SOCIAL

cúusuLA DÉclMA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE - São obrigaçôes do Fundo Municipar de
Assistência Social de Cnã Grande:

a) Receber o objeto nas condiçôes estabelecidas neste Contrato,
b) Verificar a conformidade dos bens recebidos com as especificaçÕes constantes no Termo de Referência
e da proposta para fins de aceitação e recebimento definitivo;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçÕes, Íalhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido para que seja substituído, reparado ou corrigido,
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes da Contratada através de servidor responsável
designado;
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto no prazo e forma
estabelecidos neste Contrato;
0 Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigaçôes
contratuais;
g) A Administraçâo não responderá por quaisquer compromrssos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculadas à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ousubordinados

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES - Com fundamento no Art 7. da Lei Federal n O

10.52012002, ficará impedido de licitar e contratar com a Administraçâo Pública Municipal, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento), do valor estimado para ARP e demais
cominaçÕes legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentaçáo falsa;
b) Ensejar o retardamento da execuçáo do objeto;
c) Falhar na execuçáo do contrato;
d) Náo assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Não mantiver a proposta;
g) Deixar de entregar documentaçáo exigida no certame,
h) Cometer fraude fiscal;
i) Fizer declaraçáo falsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alÍneas "a", "d", "e", "fl'. "9", "h" e "i", será aplicada multa de no
máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

Parágrafo Segundo - O retardamento da execuçâo previsto na alÍnea "b", estará conÍigurado quando a
Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justiÍicada, a execução do contrato, após 07 (sete) dias, contados da data
constante na ordem de fornecimento;

b) Deixar de realizar, sem causa justificada, as obrigaçÕes definidas no contrato por 03 (três) dias seguidos
ou por 10 (dez) dias intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do contrato, de
que trata a alínea "c", o valor relativo às multas aplicadas em razâo do parágrafo sexto.

Parágrafo Quarto - A falha na execução do contrato prevista no subitem "c" estará configurada quando a
Contratada se enquadrar em pelo menos uma das situaçôes previstas na tabela 3 do item parálrafo Sexto desta
cláusula, respeitada a graduaçáo de infrações confornre a tabela 1 a seguir, e alcançar o total dei0 (vinte) pontos,
cumulativamente.

TABELA 1

Grau da lnfração Pontos da Infração
1

2 3
4

4 t

5 8
o 10
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Parágrafo Quinto - O comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará configurado quando a Contratada
executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei no

8.666/1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obrigaçÕes contratuais, a Administraçáo aplicará multas conforme a
graduaçáo estabelecida nas tabelas seguintes.

TABEI.Á 2

TABELA 3

Grau Conespondência
1 0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqaÇâo
2 0,4% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqação
J 0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação
4 1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqaçáo
5 3,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrrqação
6 4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqaÇáo

Item Descrição Grau lncidência

1
Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposiçáo complementar

2 Por Ocorrência

2
Fomecer informação pérfida de fornecimento ou substituir material
licitado por outro de qualidade inferior.

2 Por Ocorrência

J
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,
os fornecimentos contratados.

6
Por dia e por tarefa
desiqnada

4
Utilizar as dependências da Contratante para fins diversos do objeto do
contrato.

5 Por Ocorrência

Ã Recusar a execuçáo de fornecimento deteminado pela Fiscalizaçâo,
sem motivo lustificado.

5 Por Ocorrência

o
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano
fÍsico, lesáo corporal ou consequências letais.

b Por Ocorrência

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou
materiais de consumo previstos em contrato, sem autorizaÇão prévia. 1

Por item e por
ocorrência

8 Manter a documentação de habilitaçâo atualizada 1
porPor item e

ocorrência

o Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
Fiscalizaçáo. 1 Por Ocorrência

10
prir determinaçáo da Fiscalização para controle de acesso de seusCum

funcionários. 1 Por Ocorrência

11
Cumprir determinaçâo formal ou instruçáo complementar da
Fiscalizaçâo. 2 Por Ocorrência

12
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pela
unidade fiscalizad

3
Por item e por
ocorrência

13
Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos termos e
plxzos estipulados. 1 Por dia

Parágrafo Sétimo - A sanÇáo de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de
licitar e contratar estabelecida no Caput desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As inÍraçÕes serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar
da aplicaçao da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das multas
correspondentes, sem preluÍzo da rescisáo contratual

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicaJa sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de
Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual no 42:9112015 e no Decreto Estadual
no 44.94812017.

Parágrafo Décimo - A crite
ser efetuado ao contratado.

rio da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a
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Parágrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados no
Parágrafo Décimo acima. o contratado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze)
dias, contados do recebimento da comunicação oficial

Parágrafo Décimo Segundo - Decorrido o prazo previsto no ParágraÍo Décimo Terceiro. o contratante
encaminhará a multa para cobrança judicial.

Parágrafo Décimo Terceiro - A Administração poderá, em situaçÕes excepcionais devidamente motivadas,
efetuar a retenÉo cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo

cLÁusuLA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejará
a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento

Parágrafo Primeiro - lnadimolemento imputável à contratada - O contratante poderá rescindir
administrativamente, o presente Corrtrato nas hipóteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8 666/93 sem
que caiba à contratada direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes em processo
administrativo regular.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a ocorrência da
hipótese prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes;
reduzida a termo no processo de licitaçáo, desde que haja conveniência para a Administração. Artigo 79. ll da Lei
8.666/93.

Parágrafo Quarto - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislaçáo processual
vigente. Artigo 79, lll da Lei 8 666/93.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisâo ocorrer com fundamento nos rncrsos Xll a XVll do artigo 78 da Lei
8.666/93, sem que haja culpa da contratada será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido. Artigo 79 parágrafo 20 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Sexto - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada.
Artigo 79 parágrafo 10 da Lei 8.666/93.

cúusuLA DÉclMA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo exctusivo da
contratada o pagamento de tributos, tarifas e despesas decorrentes da execução do obleto deste Contrato.

Parágrafo Único: Serâo da contratacla todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas, prevrdenciários,
fiscais e comerciais, decorrentes da execução do contrato. Artigo 71 da Lei 8.666/g3.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - pOS RECURSC,§ ORCAMEN - As despesas decorrentes deste
Contrato correrão por conta dos recursos a seguir especificados:

Órgâo: 7000 - Secretaria de Assistência Social
Unidade; 7002 - Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade: 08.122.812.2.157 - Gestâo Administrativa do Fundo Municipal de Assistência Social - Custeio
Elemento de Despesa: (54) - 3.3.90.30.00 - Material cle Consumo.

Órgão: 7000 - Secretaria de Assistência Social
Unidade. 7002 - Fundo Municipal de l\ssistência Social
Atividade: 08.241.8022158 - ManutenÇão de Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para ldosos
Elemento de Despesa: (,75176) - 3.3.90.30 O0 - Material de Consumo

Órgão: 7000 - Secretaria de Assistência Social
Unidade: 7002 - Fundo Municipal de l\ssistência Sociill
Atividade: 08.243.802.2.161 - ManutenÇão de Senriços de convivência e Fortalecimento de vínculos para
Crianças e Adolescentes
Elemento de Despesa: (115 r 116) - 3.3.90 30 00 - Materiar de consumo

Órgáo: 7000 - Secretaria de Assistência Social
Unidade: 7OO2- Fundo Municipal de Assistência Social
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FUNDO MIINICIPAL DE ASS'STÊÍVCIA SOCIAL

Atividade: 08.243.2704.2.195 - Manutençâo das AçÕes de Assistência Social no Programa Primeira lnfância no
SUAS
Elemento de Despesa: (1il)- 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Órgão: 7000 - Secretaria de Assistência Social
Unidade: 7002 - Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade: 08.244.802.2.164 - Manutenção dos Servrços de Proteção e Atendimento lntegral à Família (PAIF) no
Âmbito dos CRAS
Elemento de Despesa: (140 I 141) - 3 3.90 30.00 - Material de Consumo.

Órgão: 7000 - Secretaria de Assistência Social
Unidade: 7Cf.2 - Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade: 08.244.2702.2.860 - Manutençâo do Serviço de PAIF no âmbito do Creas
Elemento de Despesa: (222) - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

cúusuLA DÉclMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL - A contratada responderá por perdas e danos
que vier a sofrer o contratante, ou terceiros, em razão de açâo ou omissão, dolosa ou culposa, da contratada ou de
seus prepostos, independentemente de outras cominaçôes contratuais ou legais a que estiver sujeita; não
excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante Artigo 70 da
1ei8.666/93.

cúusuLA DÉclMA sExTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES - A quantidade inicialmente contratada
poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no

8.666/93.

CLÁUSUI-A DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERACÔES - As alteraçôes, porventura necessárias. ao bom, e fiet
cumprimento do objeto deste Contrato serâo efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8 666/93 através de Termo
Aditivo.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO - O Foro do presente Contrato será o da comarca de Gravatá/pE,
exclu Ído qualquer outro.

E, por estarem justos, e acordados, firmam o presente Contrato
que também assinam.

em quatro vias de igual teor, e para um só eÍeito
legal, na presença das testemunhas

Assinado de forma digital por RODRIGO

cPF No 988.031.664-91
Secretária Municipal de Assistência Social

CONTRATANTE

Lizle\- e p,
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